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AUTÓGRAFO Nº 23, DE 11 DE JUNHO DE 2024.
Processo Legislativo nº 28/2024 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 17/2024).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 10 de junho do presente ano, o Processo Legislativo nº 28/2024, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 17/2024, que “Dispõe sobre a denominação de prédio público no Distrito de São Domingos da Bocaina”, de iniciativa da Prefeita Elenice Pereira Delgado Santelli, conforme o texto abaixo:

LEI ORDINÁRIA Nº _______ , DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a denominação de prédio público no Distrito de São Domingos da Bocaina.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal, com arrimo na Lei Ordinária 1.018/97, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada “Quadra Poliesportiva Maria Aparecida da Silva” a quadra poliesportiva coberta, localizada no Largo da Matriz, S/N, Distrito de São Domingos da Bocaina, Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, Coordenadas: 21º49'37"S 44º00'35"W.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 11 de junho de 2024.

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte

Processo Legislativo nº 28/2024 (referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 17/2024).

Aprovado em 10/06/2023 na 2ª Reunião Ordinária do mês de junho de 2024.

Registrado e publicado nos quadros de aviso e site da Câmara Municipal em 11/06/2024.

Autor: Elenice Pereira Delgado Santelli.
Emília Mansur de Souza Figueiredo
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